SINDICATO DOS PROFESSORES DE SÃO CARLOS - CNPJ 06.266.000/0001-14

São Carlos, 14 de novembro de 2025.

Obrigatoriedade de pagamento do adicional pela elaboração de atividade avaliativa substitutiva ou adaptada e orientação de trabalho acadêmico, nos termos da sentença normativa proferida nos autos do Dissídio Coletivo autuado sob o n.º 1006720-13.2025.5.02.0000

Prezados senhores, prezadas senhoras
O Sindicato dos Professores de São Carlos – Sinpro São Carlos comunica e adverte esse estabelecimento de ensino quanto à obrigatoriedade de pagamento do adicional pela elaboração de atividade avaliativa substitutiva ou adaptada e orientação de trabalho acadêmico, nos termos da sentença normativa proferida nos autos do Dissídio Coletivo de Natureza Econômica autuado sob o n.º 1006720-13.2025.5.02.0000, cujo acórdão foi publicado no dia 10 de novembro p.p.
De acordo com a aludida decisão, a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região – TRT2 reconheceu a validade da cláusula 63 e a fixou em sentença normativa, com duração de 2 (dois) anos, com vigência de 1º de março de 2025 a 28 de fevereiro de 2027.
Assim sendo, todos os professores e todas as professoras que realizaram tais atividades no corrente ano deverão receber de forma retroativa a 1º de março de 2025, nas condições previstas na mencionada sentença normativa (endereço eletrônico para consultar o acórdão: https://pje.trt2.jus.br/consultaprocessual/).
Isto posto, fica esse estabelecimento de ensino notificado para que efetue o pagamento do mencionado adicional até o final deste ano, devendo o respectivo comprovante ser remetido para o endereço de correio eletrônico: notificacao.sinprosaocarlos@gmail.com, sob pena de adoção das medidas judiciais cabíveis. 
Atenciosamente,

Dinorá Franco Antunes
Diretora do Sinpro São Carlos
Rua Dona Alexandrina, 210 – Sala 03 - CEP 13560-290 - São Carlos/SP                                                      e-mail: sinprosaocarlosxs@gmail.com 

